 PROJETO DE LEI Nº 3.905, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a criação e denominação de Escola Municipal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. Fica criada uma Unidade de Ensino – Escola Municipal que funcionará a partir de 2016 no prédio localizado na Alameda 31 de Outubro, nº 405, Centro Norte, Timóteo.

Parágrafo Único. A Escola destina-se a oferecer o Ensino Fundamental – 1º ao 9º ano – na modalidade de Educação de Jovens e Adultos.

Art. 2º. A unidade de ensino será denominada Centro Municipal de Educação Integrada – Educação de Jovens e Adultos (CMEI-EJA).

Art. 3º. Fica o Poder Executivo, através do órgão competente, encarregado da instalação da placa indicativa da denominação da unidade de ensino a que se refere o artigo anterior.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, __ de _____ de 2015; 51º Ano                   de Emancipação Político- Administrativa.
Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 028/2015
Senhor Presidente,

Temos a grata satisfação de encaminhar a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos seus ilustres Pares na Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a criação e denominação de Escola Municipal e dá outras providências”.
Por oportuno, esclarecemos que o Município de Timóteo atende atualmente cerca de 350 (trezentos e cinquenta) jovens e adultos, regularmente matriculados na Educação de Jovens e Adultos – EJA, vinculados às escolas regulares de Ensino Fundamental – 1º ao 9º ano.

Daí, visando a melhoria do atendimento a esses alunos, o Município se propõe a criar uma escola-polo específica para o atendimento a EJA, uma vez que esta modalidade necessita de uma forma diferenciada de trabalho, visando atender às especificidades dos mesmos.

Os educandos do 1º segmento (anos iniciais do Ensino Fundamental) 1º ao 5º ano são em sua maioria pessoas com mais de 50 anos de idade, possuem grandes dificuldades de aprendizagem e por isto necessitam de um atendimento individualizado próprio para a sua faixa etária.

Já o 2º segmento (anos finais do Ensino Fundamental) 6º ao 9º ano conta com alunos a partir de 15 anos, que apresentam defasagem idade/séria. Ao cursarem a EJA terão a oportunidade de recuperarem o tempo “perdido”, através de um ensino voltado para as necessidades básicas do nível de ensino em menos tempo e assim regularizar seu fluxo escolar.

O trabalho será desenvolvido por profissionais preparados para lidar com esta modalidade de ensino com proposta pedagógica específica, visando melhorar o nível de aprendizagem desses alunos em um tempo que respeite seu nível de aprendizagem.

Desta forma, Senhor Presidente e demais Vereadores, esperando que os nobres Edis entendam os motivos basilares da nossa iniciativa, submetemos o presente projeto de lei à apreciação de Vossa Excelência e Vossas Senhorias, ao qual solicitamos o apoio de todos os componentes dessa Colenda Câmara, redundando em sua unânime aprovação.

Renovando votos de elevada estima e distinta consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente
Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal

